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DECRETOS

Decreto 2942 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236328 e CRC: EFF86389). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2942, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2940, de 01 de
dezembro de 2025, que exonerou Luciana Oliveira de
Souza.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2940, de 01 de dezembro de 2025, que exonerou Luciana Oliveira de
Souza, do cargo de Assessora Nível IV da Ins�tuição de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 2364, de 09
de setembro de 2025, de nomeação da servidora Luciana Oliveira de Souza.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 01 de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236328 e o código verificador EFF86389.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:07
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:39
3 LUANA MEIRELES DE CANDIDO ***.780.052-** 03/12/2025 08:01
4 VALERIA DE ASSIS LIMA ***.375.842-** 03/12/2025 08:02
5 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:50
6 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 10:57

Docto ID: 2236328 v1

Decreto 2943 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236612 e CRC: B76C2F15). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2943, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Kassia Desiere da Silva, do cargo em comissão
de Assessora Execu�va da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Kassia Desiere da Silva, do cargo em comissão de Assessora Execu�va da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 14 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236612 e o código verificador B76C2F15.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:19
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:39
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:56
4 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 10:58

Docto ID: 2236612 v1

Decreto 2944 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236704 e CRC: 8B5EFEEB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2944, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Sávia dos Santos Santana, do cargo em comissão
de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Sávia dos Santos Santana, do cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 21 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236704 e o código verificador 8B5EFEEB.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:20
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:40
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:54
4 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 10:58

Docto ID: 2236704 v1

Decreto 2945 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236728 e CRC: 3B0FD50C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2945, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Thamires Vilas Boas Soares, do cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Thamires Vilas Boas Soares, do cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 08 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236728 e o código verificador 3B0FD50C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:20
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:40
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:49
4 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 10:59

Docto ID: 2236728 v1
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à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 2946 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236774 e CRC: 69A0FC80). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2946, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Walcleia Galdino Gonçalves, do cargo em
comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Walcleia Galdino Gonçalves, do cargo em comissão de Supervisora de Veículos
Pesados da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 27 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236774 e o código verificador 69A0FC80.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:29
2 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/12/2025 07:08
3 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/12/2025 07:10
4 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:40
5 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:55
6 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 10:59

Docto ID: 2236774 v1

Decreto 2947 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236795 e CRC: 0048B3BA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2947, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Larissa de Oliveira Freire, do cargo em comissão
de Supervisora de Máquinas Pesadas da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Larissa de Oliveira Freire, do cargo em comissão de Supervisora de Máquinas
Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 24 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236795 e o código verificador 0048B3BA.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:30
2 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/12/2025 07:09
3 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/12/2025 07:10
4 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:41
5 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:42
6 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 10:59

Docto ID: 2236795 v1
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Decreto 2948 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236808 e CRC: BA5C9484). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2948, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Jaylla Kimberly Oliveira Nascimento, do cargo
em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Jaylla Kimberly Oliveira Nascimento, do cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 11 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236808 e o código verificador BA5C9484.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:30
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:41
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:50
4 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 11:00
5 EDNA DE SOUZA OLIVEIRA ***.492.632-** 03/12/2025 11:54
6 VANESSA DE AGUIAR DA SILVA ***.488.502-** 04/12/2025 08:53

Docto ID: 2236808 v1

Decreto 2950 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236861 e CRC: 427A3658). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2950, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Nomeia Carlos Henrique da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Execu�vo, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Carlos Henrique da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Execu�vo, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 2807 de 06 de novembro de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 14 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236861 e o código verificador 427A3658.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:43
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 03/12/2025 07:42
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 03/12/2025 08:44
4 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/12/2025 11:01

Docto ID: 2236861 v1

Decreto 2949 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236826 e CRC: 5F1A565F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2949, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera Camila Ricardina Barbosa de Oliveira, do cargo
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Camila Ricardina Barbosa de Oliveira, do cargo em comissão de Coordenadora de
Área de Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 24 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236826 e o código verificador 5F1A565F.

Docto ID: 2236826 v1

Decreto 2951 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236892 e CRC: 5260C2EA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2951, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Nomeia Giselania dos Santos Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Giselania dos Santos Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 2847 de 07 de novembro de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 11 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236892 e o código verificador 5260C2EA.

Docto ID: 2236892 v1
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Decreto 2952 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236917 e CRC: 316438E0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2952, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Nomeia Andreia Pereira de Lima, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Andreia Pereira de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área
de Atendimento, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 2210 de 02 de agosto de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 24 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236917 e o código verificador 316438E0.

Docto ID: 2236917 v1

Decreto 2961 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2241921 e CRC: 561E5552). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2961, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1840 de 09 de
junho de 2025 que designou o servidor Yago Kyunes Silva
Silvestre Bremenkamp.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 16 de 02/12/2025 (ID 2235475)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1840 de 09 de junho de 2025, que designou o servidor Yago Kyunes Silva
Silvestre Bremenkamp, para exercer as funções atribuídas ao cargo de Controlador Geral de Preços da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná, no qual respondia
cumula�vamente e interinamente. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 03 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/12/2025 às 16:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2241921 e o código verificador 561E5552.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 03/12/2025 15:47
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 04/12/2025 08:44

Docto ID: 2241921 v1

Decreto 2960 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2241888 e CRC: 595372E7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2960, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Yago Kyunes Silva Silvestre
Bremenkamp, do cargo em comissão de Membro da
Comissão Permanente de Licitações - CPL da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 16 de 02/12/2025 (ID 2235475)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Yago Kyunes Silva Silvestre Bremenkamp, do cargo em comissão de
Membro da Comissão Permanente de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 01 de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 03 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/12/2025 às 16:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2241888 e o código verificador 595372E7.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 03/12/2025 15:47
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 04/12/2025 08:44

Docto ID: 2241888 v1

Decreto 2962 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2242020 e CRC: 4D813E62). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2962, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Designa Andreia Moreschi da Silva, Assessora de
Controle de Preços, para exercer, cumula�vamente e
interinamente, as funções atribuídas ao cargo de
Controladora Geral de Preços da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designada Andreia Moreschi da Silva, Assessora de Controle de Preços, para exercer,
cumula�vamente e interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Controladora Geral de Preços da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 01 de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 03 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/12/2025 às 16:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2242020 e o código verificador 4D813E62.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 03/12/2025 15:47
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 04/12/2025 08:45

Docto ID: 2242020 v1



Ji-Paraná (RO), 05 de dezembro de 2025 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4646

Decreto 2964 de 04/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2244228 e CRC: E08C636C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2964, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Declara vacância do cargo público de Carpinteiro.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no ar�go 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº 137/IPREJI/2025 (ID 2164059), e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-14210/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Carpinteiro, 40h, em razão da concessão de aposentadoria
pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Mario Resende, matrícula n. 7910.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de
novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 04 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 04/12/2025 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2244228 e o código verificador E08C636C.

Docto ID: 2244228 v1

Decreto 2966 de 04/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2246440 e CRC: 77B39C83). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2966, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Declara vacância do cargo público de Operador de
Máquinas Pesadas.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
Considerando o disposto no ar�go 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº 134/IPREJI/2025 de 31/10/2025 (ID 2157919), e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-14617/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Operador de Máquinas Pesadas, 40h, em razão da
concessão de aposentadoria pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Geraldo
Monteiro de Souza, Matricula n. 2126.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de
novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 04 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 04/12/2025 às 14:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2246440 e o código verificador 77B39C83.

Docto ID: 2246440 v1

Decreto 2965 de 04/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2244254 e CRC: C7CB4B71). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2965, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Declara vacância do cargo público de Zelador.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no ar�go 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº 133/IPREJI/2025 (ID 223295)), e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-15222/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Zelador, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo
Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Rosabel Machado Lopes, Matricula n.
3228.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de
novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 04 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 04/12/2025 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2244254 e o código verificador C7CB4B71.

Docto ID: 2244254 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2967, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

561 


161.941,41









ID: 2246826 e CR C: E 7A38C5C
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

553 



-128.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




560 



-6.414,37





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




565 




-27.527,04





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04






                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2246826 e CR C: E 7A38C5C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2968, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda



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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2968, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1273 


260.000,00





TOTAL: R$260.000,00

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1301 


-260.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$260.000,00




ID: 2246839 e CR C: 4E 20D8B1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

749 


335.464,54





166 



-42.863,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01



170 



-57.137,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01



699 



-5.500,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01



701 



-144,54




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01



705 



-411,71




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01






ID: 2246849 e CR C: B3BFA983

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2969, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

168 


100.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

708 


6.056,25





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02




ID: 2246849 e CR C: B3BFA983

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

747 



-334.464,54




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



748 



-1.000,00




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2246849 e CR C: B3BFA983
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CR C:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 2969, de 04 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

04/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

04/12/2025 14:32:22Criaçã o: 04/12/2025 15:11:49F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 04/12/2025 14:34:10

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 04/12/2025 14:34:15

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 04/12/2025 14:34:21

AS S UNTOS

DE CR E TO 04/12/2025 14:33:22

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 04/12/2025 15:42:30S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 04/12/2025 16:51:07PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2246849 e o CR C B3BFA983.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 04 dias do mês de dezembro de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2246853 e CR C: 8D4F4853

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2970, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

1708 27.812.0012.2095.0000 - Desenvolvimento ao turismo
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

91.000,00

002-419 - Convênio nº 441/2025/PGE-SEJUCEL

F.R.: 2094.1.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 1.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2246853 e CR C: 8D4F4853










–








    



  
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




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—————
—

ID: 2246853 e CR C: 8D4F4853
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2246865 e CR C: DE D1C121

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2971, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 09

1677 


1.500.000,00









ID: 2246865 e CR C: DE D1C121

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.119 -  Emendas Parlamentar - Estruturação 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 2971, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$2.547.658,68

R$0,00

R$2.547.658,68 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$2.547.658,68

R$2.547.658,68

R$2.063.505,68

R$484.153,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2246865 e CR C: DE D1C121
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2972, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

695 


10.614,64





708 


24.373,76





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

749 


279.003,59





TOTAL: R$313.991,99

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

718 


-106.840,59





755 


-100.000,00





775 


-66.106,75





783 


-41.044,65








ID: 2246876 e CR C: B18026B6

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2972, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 2246876 e CR C: B18026B6

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$313.991,99



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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 

RESOLVE
 
Nos termos do ar�go 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE PORTARIA DE

CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 34 do mês de NOVEMBRO/2025, conforme dados abaixo:

Processo n° 1-14983/2025
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Affonso Cândido
CARGO: Prefeito
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O senhor Prefeito Affonso Cândido se deslocará para Brasillia/DF,
juntamente como servidor Lourrant Cantão Pessoa, para par�cipar de reuniões no Ministério da Saúde, a
convite do Senador Marcos Rogério. Na ocasião, também serão cumpridas agendas no FNDE, onde será
apresentado um parâmetro geral dos convênios em execução para o Município, e no Departamento do
Programa Calha Norte, para tratar de projetos e parcerias em andamento incluindo outras agendas
ins�tucionais.

 DESTINO: Ji-Paraná/Vilhena/Brasília/Vilhena/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 24/11/2025 - Previsão às 08:00 h
RETORNO: 28/11/2025 - Previsão 20:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 05

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 02/12/2025 às 08:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2210468 e o código verificador 586F441D.
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2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 021/CARP/SUPECOL/2025 

 
 

PROCESSO PRINCIPAL Nº. 1-2525/2025 - SEMUSA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90010/SUPECOL/PMJP/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ nº 58.676.108/0001-89. 
VALIDADE: 18/09/2026. 
 
Superintendência de Compras e Licitação, nos termos ratificado do Processo pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Affonso Candido, neste ato representando o Município de Ji-
Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá, de outro 
lado a Empresa SANTINI MEDICAMENTOS LTDA - Pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 58.676.108/0001-89, sediada Avenida Amazonas, nº 44, CEP 
85.603-190, Pinheirao, Francisco Beltrao/PR, Telefone (46) 3055-8597/ (46) 9113-6176,  e-mail:  
contratos@santinimedicamentos.com.br , Neste ato representado por PAULO SÉRGIO 
SANTINI, brasileiro, nascido em 15/03/1970, inscrito no CPF: 641.418.889-15, vencedora da 
licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.          

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e Decreto 
Federal 14.462/2023, regulamento através do Decreto Municipal nº. 1385/GAB/PM/JP/2024 a 
Superintendência de Compras e Licitação, promove o realinhamento de preços da constante Ata, em 
decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora dos itens registrados, devidamente 
justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em solicitação da 
detentora e na pesquisa de preço de mercado, coligidas aos autos ID 2217059 e ID 2228504 cujos preços 
para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

 SANTINI MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ nº 58.676.108/0001-89

   








110 
ISPFLAVONA 150MG 

CAP  137592 R$ 0,4999 R$ 0,68 

 

 

Ji-Paraná, 05 de dezembro de 2025 

 
 

 

  

(assinado eletronicamente) 

LOURRANT CANTÃO PESSOA 
Superintendente da SUPECOL 

Decreto nº 0417/GAB/PMJP/2025 


 

(assinado eletronicamente) 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 20 /CTVC/SEMAD/2025        
          

                                                                                          [data da assinatura eletrônica]
  
                                                                                    

Assunto: designa comissão para termo de
recebimento de serviços supervisão e
fiscalização da nota fiscal do processo de
N.2500/2022, Recebimento corretiva e
preventiva da PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA /CNPJ
05.340.639/0001-30, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD.
 

O Secretário Municipal de Administração Interino, Robson Pereira Gama, do Município de
Ji-Paraná  no uso das atribuições legais que lhe   confere a Lei Orgânica do Município em seu
artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº.3487/2022.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo 2500/2022;
Considerando o contido no art. 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve: 

Art. 1º Fica nomeado os servidores: Meury Vasconcelos Marques Veloso, Matricula 11399,
ocupante do cargo  Aux. Administrativo, como Presidente da comissão, Leticia Oliveira Veloso,
matricula 98128 Assessor Executivo Membro da comissão, Lucas Muniz dos Santos Aux de
Departamento Pessoal, matricula-15059 - Membro da comissão, Sr. Marcelo Prates Roos
matricula 999107, ocupante do cargo em comissão Diretor de Patrimônio, Membro da comissão,
para comporem a fiscalização certifico e recebimento de serviços do processo Administrativo
2500/2022 sob a presidência do primeiro.

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, irão fiscalizar serviços executados das notas fiscais
e manutenção firmado no processo nº 2500/2022/CTVC/SEMAD.

Art. 3º Os membros da comissão de fiscalização e manutenção de serviços do contrato
nomeados no art. 1º competem as seguintes atribuições e responsabilidades:

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;

II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria está de acordo com os
termos do contrato em termos quantitativos, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objetiva.
 
III - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com o estabelecido em contrato, observar o
relatório fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo na
conformidade com as regaras contratuais.
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Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão,
de modo que o resultado dos trabalhos seja evidenciado em relatório e no termo de recebimento.

Art. 4 Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou
omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelos servidores nomeados no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
                                                 
 
                                                       Robson Pereira Gama
                                 Secretário Municipal de Administração - Interino
                                                         Decreto nº. 2840/2025
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MEURY VASCONCELOS MARQUES VELOSO ***.814.302-** 12/11/2025 10:44
2 MARCELO PRATES ROOS ***.789.392-** 12/11/2025 11:03
3 LUCAS MUNIZ DOS SANTOS ***.165.662-** 12/11/2025 11:18
4 LETICIA OLIVEIRA VELOSO ***.592.302-** 12/11/2025 11:19

Referência: Processo nº 1-2500/2022. Docto ID: 2182255 v1
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